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REPUBLICA 

 
Republica-se a Lei Complementar  n. 281, de 22 de dezembro de 2025, em razão de 
sua publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 241, de 22 de dezembro de 2025, 
haver constado erro material : erro na numeração da lei . 

 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 06 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 281/2025. 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre benefícios para pagamento 
do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU - 
relativo ao exercício de 2026, conforme especifica e 
da outras providencias”. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º. Para os valores lançados a título de Imposto Predial Territorial Urbano – 
IPTU – para o exercício de 2026, ficam instituídos os seguintes benefícios não 
cumulativos entre si e não cumulativos com quaisquer outros descontos previstos 
em legislação específica: 
 
I - Concessão de 25% (vinte e cinco por cento) de desconto para pagamento em 
parcela única, até 10 de abril de 2026, mediante boleto emitido no portal oficial do 
Município ou por meio do carnê do IPTU; 
 
II - Pagamento parcelado, em até 03 (três) parcelas iguais e consecutivas, com 10% 
(dez por cento) de desconto, tendo a primeira parcela vencimento em 10 de abril de 
2026, e as subsequentes no mesmo dia dos meses seguintes; 
 
III - Pagamento parcelado, sem desconto e sem incidência de juros, em até 09 
(nove) parcelas iguais e consecutivas, tendo a primeira parcela vencimento em 10 
de abril de 2026, e as subsequentes no mesmo dia dos meses seguintes. 
 
 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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